53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

PROJETO DE LEI 1155/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 129

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto encontra-se sem parecer. Projeto de R$ 84 mil para a Sejus.
Convidar aqui o Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Lei 1155/2021, autoria do Poder Executivo/Mensagem 129, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 84.891,01, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS.”.
Esse Projeto estava sobrestado, mas ele encontra-se dentro da legalidade, da constitucionalidade. Nós somos de parecer favorável, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o parecer do referido Projeto. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

